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ES'fAI}I]I,ECI] NORMAS DE FTJNCIONAMI]N'fO
»as coutssÕES EsprcIAIS DE INeUERIT'o

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso I do Artigo 36 do Regimento Intcmo aprovou e cu, Presidente, na forma do

Artigo l7l do mesmo Regimento, promulgo a seguinte RESOI.UÇÃO:

Art. l'Ficam alterados os Artigo 55 e 56 do Regimento Intemo, conforme a seguinte rcdaçào

"Árt. 55. A Cômara poderá constituir Comissões Especiais de Inquérito, com afinalidade
de apurar irregularidades administrativas do Executivo, da adminislração indirela e da
própria Cômara.

§l' As denúncias sobre irregularidades e a indicação das provas deverão conslar no

requerimento que solicila a conslituição da Comissão de Inquérito.

§2'As Comissões Especiais de Inquérilo. que terão poderes de invesligação próprios das

autoridades judiciais, serão criadas pela Cômara medionle requerimento de l/3 (un
terço) de seus membros para apuração de .fato determinado e por prozo certo, sendo suas

conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, ao Defensor do Povo ou

a outra auÍoridade competente, pata que se promova a responsabilidade criminal, civil ou
adminis t ral iva do i nfrat or.

§3'Á constituição da Comissão Especial de lnquérito dar-se-á mediante Portaria
publicada pelo Presidente da Mesu no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteís conlados a
partir da leitura do requerimenlo previsto no §2'.

§4'Nessa Portaría também devera conslar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para o

término dos trobalhos, sendo prorrogavel por igual período apenas uma vez mediante

aprovaçõo da maioria simples dos membros da Comissõo.

§5" A Comissão Especial de Intluérito é constituída pelo Presidente, Vice-Presidente,

Relator e demais membros, obedecida, quando possível, a proporcionalidade dos partidos-

§6' Poderão ser nomeados servidores especíJicos para assessorar e secreíariar os

trabalhos da Comissão.

§7'Poderão ser contratqdas empresas e consultorias especializadas para assessorar os

trabalhos do Comissão.

Art. 56 Á tramitação de documentos da Comissão Especial de Inquérito, como

requerimentos e indicações, obedecerá a um trâmite próprio, devendo ser encaminhados

ao seu Presidente.

Municiprl d. Corgonh$
pacifico Homcm Júm, 82, CcrrÍo, Consorh..,/Mc Tclcfon.: (31) 3?ll-1840 E-mail cmârÀ@con8oú6 m8lc8 br

mgo!hl!.m8.lcg.br

PRO,'E,TO DE RI]SOLUÇÃO N' 6

§:
J:O<; >
5;E
ã§E
9õ
õp
F _.

P€
GO

Y-
!-

--

o



2/v cÂr',tnnn MUNToPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

sll" A aprovaÇão de requerimentos dar-se-á por maioria simples dos membros da
Comissão, sendo que o Presidente não vola nesse tipo de matéria.

§2" Á convocaçõo de cidadãos e servidores para oitivas dar-se-á mediante requerimento
dos membros ou por alo de oficio do Presidente da Comissão.

§3' Não podem ser interrompidos ou aparleados o Relator e o convocado enquonto
estiverem tratando dos questionamentos pertinentes para o apuração dos fatos, sendo u
eles concedido tempo de fala livre.

§1" O tempo de fala para os demais membros da comissão será previamente acordado.

§5'Os demais procedimentos se espelham nas Sessões Ordinàrias."

Congonhas, l9 de abril de 2022.

LUCAS SANTOS VICENTH
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução proposto tem como objctivo regulamentar de lorma mais clara

o importante trabalho das Comissões Especiais de Inquérito. Enquanto Presidcntc da Comissão

de Inquérito que apurou as denúncias de irregularidades administrativas do IJospital Bom

Jesus, pude perceber que a ausência de regulamcntação cspccífica poderia trazcr

imprevisibilidade ao processo. Dada sua r,atvÍeza delicada do ponto de vista político, essa

ausência de regulamentação poderia trazcr problemas futuros.

Uma importante inovação proporcionada por essa iniciativa é aqucla que institui um

trâmite próprio para os requerimentos e indicações dos membros da Comissão de Inquérito,

racionalizando o processo e garantindo a independência dos trabalhos da Comissão.

Outra qucstão que merece scr rcssaltada é quc, dilcrcntemente das Scssões Ordinárias

da Câmara Municipal, os trabalhos da Comissão de Inquérito devem ser conduzidos de tal

forma que a apuração dos fatos prevaleça enquanto princípio. Por isso, nas oitivas o Relator c

o convocado passam a ter tempo livrc c a garantia dc não scrcm interrompidos ou aparteados.

Tendo a ceÍteza, por expcriência própria, que cssas rnodificações propostas darão

melhores condições de trabalho para as comissões, espero pela aprovação dos Ilxcelentíssimos

Edis.

LUCAS SANTOS VICENTf,
VIIRF,ADOR
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